
JUSTIFICATIVA:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

DARLEI GOMESTíE MORAES
Veread or

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

SALA DAS SESSÕES, em 24 de março de 2025.

Se faz necessário a contratação de dois funcionários para 
o cemitério de Arrozal, pois há dificuldades na manutenção do local e na 
realização dos serviços essenciais, comprometendo a organização, a 
limpeza e o atendimento adequado às famílias enlutadas. Com o passar do 
tempo os funcionários que eram responsáveis por manter a organização e 
limpeza do local cumpriram com excelência o seu trabalho e se 
aposentaram, e não ficou ninguém para dar continuidade as atividades 
necessárias.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocol

11 W ®5

INDICAÇÃO N°154/2FT5"—-----——------------

Darlei Gomes de Moraes, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, junto à 
Secretaria competente, a necessidade de contratar dois funcionários fixos 
para o Cemitério de Arrozal.
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